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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO
ELETRÔNICO

90143/2025 PROCESSO DIGITAL 60.503/2025

SISTEMA www.gov.br/compras UASG 988561

INÍCIO ENTREGA DE
PROPOSTAS

29/04/2026
às 08h

INÍCIO SESSÃO
PÚBLICA

12/05/2026
às 09h

ORÇAMENTO
SIGILOSO

Não MODO DE DISPUTA Aberto/Fechado

OBJETO

Aquisição  de  relógios de  ponto  eletrônico  com  idenƟficação  biométrica,  sob  o  Sistema  de
Registro de Preços, conforme edital e anexos.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

PARTICIPAÇÃO
AMOSTRAS/

PROVA CONCEITO
INSTRUMENTALIZAÇÃO

DA CONTRATAÇÃO

Menor preço Empresas de todos os
portes SIM Ata de Registro de Preços

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

(51) 3041-7166 compras.administracao@cachoeirinha.rs.gov.br

IMPORTANTE:

Recomenda-se  aos  fornecedores  a  leitura  integral  deste  edital  e  de  seus  anexos,  com  o
objeƟvo  de  assegurar  o  pleno  conhecimento  das  exigências  estabelecidas  e  a  adequada
parƟcipação no certame.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 143/2025

Aquisição de relógios de ponto eletrônico com idenƟficação biométrica, sob o Sistema de
Registro de Preços, conforme edital e anexos.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, através da Secretaria Municipal de Administração, realizará a
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio do site: www.gov.br/compras.
O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 2.645/2025 e
regido  pela  Lei  Federal  n°  14.133/2021 e  suas  alterações,  Decreto  Municipal  7.589/2022,  LC
123/2006 e demais normas perƟnentes e condições estabelecidas pelo presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança – criptografia e autenƟcação – em todas as suas fases.

1.2. Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  do  Município,  denominado  Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Compras
do Governo Federal.
1.3. INÍCIO DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Dia 29/04/2026.
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 12/05/2026.
1.5. MODO DE DISPUTA: Sistema Aberto/Fechado.
1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
1.7. PARTICIPAÇÃO: Empresas de todos os portes.
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal,  o  licitante poderá formular
consultas via correio eletrônico (compras.administracao@cachoeirinha.rs.gov.br) ou por telefone
(51) 3041-7166, informando o número do Pregão Eletrônico e o objeto licitado.

2. DO OBJETO
2.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  aquisição  de  relógios  de  ponto  eletrônico  com
idenƟficação biométrica, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme condições estabelecidas
neste Edital e em seus anexos.
2.2.  As  quanƟdades  constantes  no  Anexo  II  consƟtuem  esƟmaƟvas  de  consumo  anual,  não
obrigando a Administração à aquisição total dos itens.
2.3. A existência  de preços registrados não  obriga  o Município a firmar  as  contratações  deles
decorrentes, não gerando ao fornecedor direito à indenização de qualquer natureza.

Av. Flores da Cunha, 2209 – Cachoeirinha/RS – CEP 94.910-003
E-mail: compras.administracao@cachoeirinha.rs.gov.br Site: cachoeirinha.atende.net Fone: (51) 3041-7166

Página 2 de 25



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

2.4.  Os equipamentos deverão ser fornecidos nas quanƟdades indicadas na respecƟva nota de
empenho, não sendo admiƟda, para fins de descumprimento, jusƟficaƟva baseada no valor global
do empenho. 
2.5. O fornecedor deverá realizar a entrega, instalação e configuração completa dos equipamentos
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da nota de empenho ou da
ordem de fornecimento, diretamente no local nela indicado, em dias úteis e em horário compaơvel
com o funcionamento do órgão desƟnatário, evitando interrupções das aƟvidades escolares ou
administraƟvas.
2.6. Os equipamentos deverão ser integrados ao sistema IPM e testados em ambiente operacional
para comprovar o pleno funcionamento.
2.7. O  fornecedor deverá  prestar  treinamento  presencial  à  equipe  indicada  pela  Secretaria
demandante, abordando operação, manutenção básica e procedimentos de emergência. 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO
3.1.  O licitante deverá observar as  datas e os limites previstos para a abertura das propostas,
atentando-se, também, para a data e horário para o início da disputa.

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO
4.1.  Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão,
obrigatoriamente,  o  horário  de  Brasília  –  DF  e,  dessa  forma,  serão  registradas  no  sistema
eletrônico e na documentação relaƟva ao certame.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Os interessados em parƟcipar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados
junto ao provedor do sistema, dispor de chave de idenƟficação e senha pessoal (intransferíveis)
através do site www.gov.br/compras. 
5.2.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaƟdão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
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5.5. Não poderão disputar esta licitação:
5.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele  
relacionados;
5.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto  
básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,  
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.5.4. Pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
parƟcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.5.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com  
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;
5.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.5.7. Pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infanƟl,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
5.5.8. Agente público do órgão ou enƟdade licitante; 
5.5.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa  
condição;
5.5.10. Não poderá parƟcipar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do  
contrato agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as  
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O impedimento de que trata o item 5.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em
subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 5.5.2. e 5.5.3. poderão parƟcipar no apoio das aƟvidades de planejamento
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da contratação,  de execução da licitação ou de gestão do contrato,  desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9.  O disposto nos itens 5.5.2. e 5.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuƟvo, nas
contratações integradas, e do projeto execuƟvo, nos demais regimes de execução.
5.10.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contraparƟda nacional, não poderá parƟcipar
pessoa İsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enƟdades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.11.  A vedação  de  que  trata  o  item  5.5.8. estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos licitantes vencedores, relaƟvas ao certame;
c) abrir as propostas dos preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os moƟvos;
f) conduzir os procedimentos relaƟvos aos lances e a escolha da proposta de menor preço;
g) verificar a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a perƟnência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)  solicitar à Comissão de Processos AdministraƟvos Sancionatórios abertura de processo 
para apuração de possíveis irregularidades detectadas visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1.  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  e  permite  a  parƟcipação  dos  interessados  nas  licitações
eletrônicas realizadas pela Prefeitura Municipal de Cachoeirinha. Os interessados em parƟcipar na
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presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto ao provedor do sistema, dispor
de chave de idenƟficação e senha pessoal (intransferíveis) através do site www.gov.br/compras.
7.2.  O cadastro no SICAF deverá ser  feito no Portal  de Compras  do Governo Federal,  no  síƟo
www.gov.br/compras,  por  meio  de  cerƟficado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas  Brasileira  (ICP-Brasil).  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances,  inclusive  os  atos  praƟcados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.3.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idenƟficação e de senha – pessoal e
intransferível – para acesso ao sistema eletrônico.
7.4. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta Licitação.
7.5.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras propostas e lances.
7.6.  É de responsabilidade do licitante conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

7.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de
preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

8.2.1. Está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem  
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição  Federal,  nas  leis  
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definiƟvo e que cumpre  
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
8.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;
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8.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;
8.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3.  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaƟva  deverá  declarar,  ainda,  em  campo próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos  estabelecidos  no  arƟgo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.3.1. No  item  exclusivo  para  parƟcipação  de  microempreendedores  individual,  
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item;
8.3.2. Nos  itens  em que a  parƟcipação  não  for  exclusiva  para  microempreendedores  
individual, microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperaƟva.

8.4.  A falsidade da declaração de que trata os  itens  8.2. ou  8.3. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e, também, neste Edital.
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente após  os  procedimentos  de  abertura  da
sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.  Serão disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários  quanto em relação ao  
lance que cobrir a melhor oferta.

8.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:

8.8.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço.

8.9.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  parƟcipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante  o processo licitatório e se  responsabilizar  pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua
desconexão.
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8.10.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.  O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

9.1.1. CNPJ, Razão Social, Endereço, E-mail e Telefone;
9.1.2. Descrição detalhada do item;
9.1.3. Unidade;
9.1.4. QuanƟdade;
9.1.5. Fabricante/modelo;
9.1.6. Valores Unitário e Total, expressos em moeda corrente nacional (R$), com até 02
(duas) casas decimais.

9.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assisƟndo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quanƟtaƟvos do adjudicatário, devendo ser 
observada a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quanƟtaƟvo inferior ao  
máximo previsto neste Edital e se obrigar nos limite dela.

9.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis,  a  cotação adequada será a que corresponde à média  dos  efeƟvos recolhimentos da
empresa nos úlƟmos doze meses.
9.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.7.  Na presente  licitação,  o  microempreendedor  individual,  a  Microempresa e  a  Empresa de
Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que
não incorra nas vedações previstas no arƟgo 17 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.
9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
em quanƟdades e qualidades adequadas à  perfeita execução contratual,  promovendo, quando
requerido, sua subsƟtuição.

Av. Flores da Cunha, 2209 – Cachoeirinha/RS – CEP 94.910-003
E-mail: compras.administracao@cachoeirinha.rs.gov.br Site: cachoeirinha.atende.net Fone: (51) 3041-7166

Página 8 de 25



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

9.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

9.9.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização nos termos do Decreto Municipal 7589/2022.

10.  DA PARTICIPAÇÃO
10.1.  A parƟcipação no Pregão  Eletrônico  dar-se-á  por  meio  da digitação da  senha  pessoal  e
intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de
preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  econômico,  observados  a  data  e  horário  limite
estabelecidos.
10.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  pregão.  Ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaƟcamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
11.2.  Os licitantes  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  a  proposta  ou  os  documentos  de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
11.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
11.4.  Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e  do valor
consignado no registro.
11.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5 %, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
11.8. O licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu úlƟmo lance ofertado,  no intervalo  de 15
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
11.9. A etapa de lances da sessão pública será pelo sistema Aberto/Fechado, sendo que:

11.9.1. A etapa de disputas aberta terá duração de 15 minutos. Após esse prazo o sistema
entrará em modo de tempo aleatório de, no máximo, 10 minutos.  A parƟr do início da
disputa  aleatória  o  fechamento  dos  lances  é  iminente,  podendo  acontecer  a  qualquer
momento, em tempo definido aleatoriamente pelo sistema, no intervalo entre um segundo
e dez minutos.
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11.9.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até
10% superiores a essa oferta, ao mínimo de três, serão convocados pelo sistema para que
ofertem um lance final e fechado. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima,
o sistema convocará os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para
ofertarem lance final e fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. O licitante poderá
optar por manter o seu úlƟmo lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5
minutos após a convocação. O sistema aceita lances intermediários.
11.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública  encerrar-se-á  automaƟcamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances
conforme a ordem final de classificação.
 11.9.4. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta classificada  
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado(a)
pela  equipe de apoio,  poderá admiƟr o reinício da disputa aberta,  para a definição das
demais colocações.
11.9.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para
apresentar lances intermediários.

11.10.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
11.11. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.
11.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
11.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11.15. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempreendedores individual,
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será
efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial. O
sistema idenƟficará em coluna própria os microempreendedores individuais, as microempresas e
empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

11.15.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempreendedores  individuais,
microempresas  e  empresas  de pequeno porte que se  encontrarem na faixa  de até  5%
(cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.
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11.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma úlƟma oferta para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automáƟca para tanto.

 11.15.3. Caso  o  microempreendedor  individual,  a  microempresa  ou  a  empresa  de  
pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,  
serão convocadas os demais licitantes microempreendedores individuais, microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no  
subitem anterior.

 11.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores  
individual, microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  
idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.16. Encerrada a  etapa de envio de lances da sessão pública,  após definido o resultado do
julgamento, o pregoeiro poderá negociar com o primeiro colocado condições mais vantajosas.

11.16.1. A negociação poderá ser  feita com os demais licitantes, segundo a ordem de  
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  
negociação,  for  desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço  
máximo definido pela Administração.
11.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada  
pelos demais licitantes.

 11.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos  
autos do processo licitatório.
11.16.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  úlƟmo lance  ofertado  após  a  negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
11.16.5.  É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parƟr  de  
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da
proposta.

12.  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS
12.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legíƟma  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidades  na
aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
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protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, através do
correio eletrônico compras.administracao@cachoeirinha.rs.gov.br.

12.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em
síƟo eletrônico oficial  no prazo de até 3 (três)  dias úteis,  limitado ao úlƟmo dia úƟl
anterior à data da abertura da sessão pública. 

12.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a fase de julgamento
ou de habilitação, com prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três) dias úteis. Os
interessados ficam, desde logo, inƟmados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a contar do término do prazo da recorrente.
12.3. A  falta  de  manifestação  imediata  importará  a  preclusão  do  direito  de  recurso  e  a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
12.4.  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  Ɵver  editado  o  ato  ou proferido  a  decisão
recorrida,  que,  se  não  reconsiderar  o  ato  ou  a  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com a sua moƟvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insusceơvel  de
aproveitamento.
12.6. Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO
13.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, conforme previsto
no art.  14 da Lei  nº  14.133/2021, legislação correlata  e no  item 5.5. do edital,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1. SICAF;
13.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  manƟdo  pela  
Controladoria-Geral da União;
13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral 
da União.

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
13.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediƟvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
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13.3.1. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de  
fornecimentos similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
13.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  
desclassificação.
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de parƟcipação.

13.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de parƟcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uƟlizado de algum
tratamento favorecido às  MEI/ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz  jus ao beneİcio, em
conformidade com os itens 5.5. e 8.4. deste edital.
13.6.  Verificadas  as  condições  de  parƟcipação  e  de  uƟlização  do  tratamento  favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no arƟgo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.
13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.7.1. ConƟver vícios insanáveis;
 13.7.2. Não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência;
 13.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;
 13.7.4. Não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 13.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.
13.8.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 13.8.1. A inexequibilidade,  na hipótese de que trata o caput, só será considerada após  

diligência do pregoeiro, que comprove:
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) InexisƟrem custos de oportunidade capazes de jusƟficar o vulto da oferta.

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
13.10.  Erros  no  preenchimento da  planilha  não consƟtuem moƟvo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação:
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 13.10.1. O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não  
alterem a substância das propostas.

13.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
13.12. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá, no prazo máximo de 15
(quinze) dias contados da convocação, instalar 1 (um) equipamento de relógio ponto na Av. Érico
Veríssimo,  nº  570,  no  Município  de  Cachoeirinha,  para  fins  de  verificação  integral  das
funcionalidades, conforme Termo de Referência.

13.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação da amostra,  cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
13.12.2. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no sistema.
13.12.3.  No caso de não haver entrega da amostra  ou ocorrer  atraso na  entrega,  sem
jusƟficaƟva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA.
13.12.4. Contra a decisão que rejeitar a amostra apresentada, o licitante poderá manifestar
a  intenção  de  recurso  no  site  eletrônico,  tendo  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para
apresentar a síntese de suas razões, com documentação que auxilie na defesa.
13.12.5. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO
14.1. Para comprovar a habilitação, o licitante vencedor deverá enviar, por meio de funcionalidade
disponível  no sistema, os documentos aqui  exigidos  em forma digital,  junto com sua proposta
financeira,  em prazo máximo de envio nunca inferior a 02 (duas) horas após a convocação pelo
pregoeiro. Não  haverá  necessidade  de  envio  dos  originais,  porém  todos  os  documentos  de
habilitação deverão ser anexados ao site para que os demais licitantes possam analisar. Ao final do
prazo estabelecido, o pregoeiro poderá, se julgar necessário, convocar o arrematante para envio de
sua proposta corrigida ou a atualização de algum documento de habilitação.

14.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de  
diretoria em exercício;
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c) Ato ConsƟtuƟvo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de  
prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores,  em se  
tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações;
d) Decreto  de autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou sociedade  estrangeira  em  
funcionamento no País, e de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  
órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir.

14.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, com 
validade na data de abertura da Licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio da licitante, com 
validade na data de abertura da Licitação;
d) Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Estadual,  com validade  na  data  de  
abertura da Licitação;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Receita Federal e Dívida AƟva da 
União), que contemple às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do Art. 11 da Lei Federal nº 8.212 de 24 de julho de 1991, com validade na data de 
abertura da Licitação;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho – CNDT, ơtulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio
de 1943. (LEI Nº. 12.440, DE 7/07/2011).

14.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado,  compaơvel  com o  objeto  da  presente licitação,  devendo  conter  os  dados  de  
idenƟficação do emitente, tais como: Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome

completo e CPF do responsável por assinar o documento;
b) Atestado de assistência técnica total, emiƟda pelo fabricante, declarando que a licitante
está autorizada a realizar  qualquer  Ɵpo de manutenção,  inclusive subsƟtuição da placa
principal e troca de lacres; 
c) Declaração formal de capacidade logísƟca e técnica para a instalação, configuração e
manutenção dos relógios de ponto.

14.2. Durante  a  fase  de  habilitação  poderão  ser  efetuadas  diligências  pelo(a)  pregoeiro(a)
responsável por conduzir o certame, solicitando informações adicionais, tais como: laudos, bulas,
dentre outros, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relaƟvas ao julgamento.
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14.3. Quando permiƟda a parƟcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.
14.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  aposƟlados  nos  termos  do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsƟtuí-lo, ou
consularizados pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.
14.5. Os documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  subsƟtuídos  por  registro
cadastral  emiƟdo  por  órgão  ou  enƟdade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
14.6. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas.
14.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

14.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

14.8. A verificação pelo pregoeiro, em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores
de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, duas  
horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  solicitação  do  pregoeiro,  desde  que  
solicitado e jusƟficado pelo licitante e aceito pelo pregoeiro.
14.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

14.9. Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permiƟda a subsƟtuição ou
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Lei 14.133/2021, art.
64 e IN 73/2022, art. 39, §4º.

14.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos  
licitantes e desde que necessária para apurar fatos  existentes  à época da abertura do  
certame;
14.9.2. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  
recebimento das propostas;
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14.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
14.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,  o(a) pregoeiro(a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
14.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Ɵver sido encerrada, não
caberá  exclusão  de  licitante  por  moƟvo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

15.2.1. A solicitação seja devidamente jusƟficada e apresentada dentro do prazo; e
15.2.2. A jusƟficaƟva apresentada seja aceita pela Administração.

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
15.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de Preços  quantas  forem necessárias  para  o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital, com a
indicação do  licitante  vencedor,  a  descrição do(s)  item(ns),  as  respecƟvas quanƟdades,  preços
registrados e demais condições.
15.5.  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.6.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jusƟficada.
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
15.8. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha e a
empresa que apresentou a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar em cada item no presente
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certame, terá o prazo de vigência de 1 (um) ano, contado do primeiro dia úƟl subsequente à data
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, adotando como fundamento o arƟgo 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023 e no
arƟgo 187 da Lei 14.133/2021.
15.9. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços nos termos do arƟgo 84 da
Lei 14.133/2021:
15.9.1. Incidirá reajuste pelo IPCA (IBGE) nos termos do Decreto Municipal 5807/2015;
15.9.2.  Os quanƟtaƟvos serão renovados,  com fundamento no Enunciado CJF 42 e Parecer nº
00075/2024/Decor/CGU/AGU.
15.10.  É vedada à parƟcipação do município em mais de uma ata de registro de preços, com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já Ɵver parƟcipado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quanƟtaƟvo inferior ao máximo previsto no edital.

16. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
16.1. O (s) preço (s) registrado (s) poderá (ão) ser alterado (s) ou atualizado (s) em decorrência de
eventual redução do (s) preço (s) aplicado (s) no mercado ou decorrência que eleve o valor dos
preços registrados, nas seguintes situações:

16.1.1. Caso fortuito  ou fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  
previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que inviabilizem a  execução do contrato tal  
como pactuado, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021;
16.1.2. Em caso de criação, alteração ou exƟnção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o (s) preço (s) 
registrados (s);
16.1.3. Conforme condições de reajuste ou repactuações de preços referidos na minuta  
anexa ao edital.

17.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
17.1.  O registro do fornecedor será  cancelado pela autoridade máxima do Órgão Gerenciador
quando o fornecedor:

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem moƟvo jusƟficado;
17.1.2. Não reƟrar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
sem jusƟficaƟva razoável;
17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
17.1.4. Sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  
14.133/2021.
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17.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preço  será  formalizado  por  despacho  do  Órgão
Superintendente, garanƟdos os princípios do contraditório de ampla defesa.
17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Superintendência de Compras e
Licitações poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de
classificação.
17.4. Nas hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor, previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2,
17.1.3  e  17.1.4,  a  Superintendência  de  Compras  e  Licitações  poderá  abrir  um  Processo
AdministraƟvo Sancionatório para apurar possível responsabilização.

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

18.1.1. Dos  03  (três)  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
18.1.2.Dos licitantes que manƟverem sua proposta original, se não atendido o número de 
licitantes disposto no item anterior.

18.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem  
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manƟverem 
sua proposta original.

18.3.  A habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

18.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital; ou
18.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no item 17 deste Edital.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  esƟmado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

18.4.1.  Convocar os licitantes que manƟveram sua proposta original para negociação, na  
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
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18.4.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de  
melhor condição.

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1. O LICITANTE e/ ou o CONTRATADO cometerá (ão) infração administraƟva, nos termos da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  do Decreto  Municipal  nº  7589,  de  2022,  se  realizar  (em)  as  seguintes
condutas:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo
jusƟficado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do  
contrato;
f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2.  Serão aplicadas ao LICITANTE e/ ou ao CONTRATADO se incorrer(em) nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
I) ADVERTÊNCIA, como instrumento de diálogo e correção de conduta, nas seguintes hipóteses,
quando não se jusƟficar a aplicação de penalidade mais grave:

I.1 – descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual;
I.2  –  inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  de  pequena  relevância,  a  critério  da  
Administração.

II) A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será
aplicada ao LICITANTE e/ ou ao CONTRATADO, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave, se:

II.1 – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo, pelo período de um a dois 
anos.
II.2 – dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos.
II.3 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de 
seis meses.
II.4 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
jusƟficado, pelo prazo máximo de um ano.
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II.5 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um
ano.
II.6 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo 
jusƟficado, pelo prazo máximo de um ano.

III) A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao LICITANTE e/ ou ao CONTRATADO se:

III.1 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
III.2 – fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
III.3 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
III.4 – praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação;
III.5 – praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

IV) A MULTA será aplicada observando-se os seguintes parâmetros:
IV.1 – Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
IV.2 – Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor  
adjudicado, se o CONTRATADO:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente jusƟficado;

IV.3 – Compensatória, de 2%(dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado,
quando o  LICITANTE e/ ou o CONTRATADO não celebrar(em) o contrato ou não entregar(em) a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

IV.4  –  Compensatória,  de  6%  (seis  por  cento)  a  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garanƟa contratual;

IV.5 – Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da  
parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;
IV.6 – Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor  
adjudicado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução do 
contrato;
b) fraude à licitação ou práƟca de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) práƟca de atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação;
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e) práƟca de ato lesivo previsto no arƟgo 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

19.3.  Para os fins da aplicação das sanções previstas neste instrumento, considera-se inexecução
total do contrato:

I  –  Recusa  injusƟficada  de  cumprimento  integral  da  obrigação  contratualmente  
determinada;
II – Recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou 
em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.4.  Para  os  fins  da  aplicação  da  sanção  de  advertência  considera-se  pequena  relevância  o
descumprimento  de  obrigações  ou  deveres  instrumentais  ou  formais  que  não  impactam
objeƟvamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração.
19.5.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
19.6.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a
multa.
19.7.  Para aplicação de qualquer penalidade contratual, é imprescindível a prévia instauração de
processo  administraƟvo  sancionatório,  assegurando-se  o  contraditório  e  ampla  defesa,  e
observadas  as  disposições  do  Decreto  Municipal  nº  7589,  de  27/12/2023,  em  especial  a
apresentação de defesa prévia escrita no prazo de 15 dias úteis do recebimento da noƟficação.
19.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.
19.9.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administraƟvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada, preferencialmente por meio eletrônico, pela autoridade competente.
19.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

19.11. A  personalidade  jurídica  do  LICITANTE  e/  ou  do  CONTRATADO  poderá(ão)  ser
desconsiderada(s)  sempre  que  uƟlizada(s)  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou
dissimular  a  práƟca  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão
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patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
19.12. O Contratante  deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

20. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraƟvo que eventualmente
venha  a  ser  firmado,  a  parƟr  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
20.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
20.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas
em Lei.
20.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los,  com exceção das hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aqueles em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
20.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
20.6.  O  CONTRATANTE  poderá  realizar  diligências  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
20.7.  O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável
jusƟficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado, permiƟndo auditorias solicitadas pelo contratante.
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21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
21.2. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência, desƟnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de  razões  de  interesse  público,  derivadas  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,
perƟnente e suficiente para jusƟficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oİcio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

21.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da ata de registro de preços.
21.3.2. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento licitatório,  ressalvado o  direito  do contratado  de boa-fé  de ser  ressarcido
pelos encargos que Ɵver, comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.

21.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.
21.5. A parƟcipação na presente licitação implica concordância tácita, por parte do licitante, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.
21.6. Durante a fase de habilitação, caso o pregoeiro constate a falta de alguma cerƟdão que possa
ser subsƟtuída pelo SICAF, será realizada consulta ao SICAF. Caso a cerƟdão esteja vigente no SICAF,
este será uƟlizado na habilitação da empresa.
21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os prazos  em dias  de  expediente  na
Administração. 
21.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cachoeirinha.atende.net.
21.12. Fica eleito o Foro de Cachoeirinha/RS, para dirimir liơgios resultantes deste Edital.
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21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Locais de entrega, fiscais e quanƟtaƟvos esƟmados – por Secretaria;
ANEXO III – Modelo de Proposta;
ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP).

Cachoeirinha/RS, 28 de abril de 2026.

_________________________
TATIANA AUST DA SILVA

Responsável pela Elaboração do Edital

______________________
JUSSARA MARIA DA SILVA

Prefeita Interina
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